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PREFEITURAMUNICIPAL DE ERECHIM

ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL

No2467. DE 21 DE OUTUBRO DE 1992.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRéDITO ESPECIAL NO VALOR
DE CR$ 35.000.000.00 E A CONCESSÃO DE AuxiLIO
EM IGUAL VALOR AO SENHOR DILVO MIGUEL LOCATELLI.
PARA TRATAMENTO ESPECIALIZADO DE SEU FILHO.
ViTIMA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO.

ELOI JOÃO ZANELLA. PrEfeito Municipal de Erechim, Estado do Rio
Sul. FAÇO SABER. em cumprimento ao disposto no Artigo 64, Inciso

h Lei Orgânica do Município. qUE o Poder LEgislat ivo aprovou E eu
Iono e fi I'· D mu 1 fJ o e\. !". E,:·9 u i 1"1 t E' L.E· i ::
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3~:j.000.000.00 ( t r t n t a e c i n c o milhõ~,:!:;de c r uz ei r o s i , cle~:d:in,:\Clo<:\.
ajudar o tratamento médico psicológico E reeducaç~o cio menino
PATI< leI< L.OC(;~TEL.L.I,v i't i1'i'I<:\ de ,':\C idE'nt e df:·~t I'·f\n~::,ito"

Este valor será atualizado pElo INPe (I8GE). até a data do
Pc\9o\nlento.

Para atender as desPEsas decorrentes dEsta L.Ei. fica autorizada a
abertura cio seguinte Crédito Especial:

10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICipIO

01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICipIO
15814862.068 - Auxíl io à vit ima de Acidente de Trânsito

P ,,\1'· ,:\ TI'·,:,\'C,:,mE:'nto E!:;PEC ial iz a clo

I_____ J

3.2.5.9.00 - Outras Transferências a
PessoBs •..••••••••••••••••..••••• Cr$ 35.000.000.00

Revoqarlas as disposiç~es em contrário. esta L.ei entrará em vigor
na data de sua publ icaçJo.
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